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CARATERIZAÇÃO DO LOCAL 

A galeria da Casa André Pilarte é um espaço situado no rés-do chão do edifício com uma área de 

aproximadamente 32,08m2. 

O acesso normalmente faz-se pela rua Amália Rodrigues, havendo, contudo, outras portas de 

acesso, como a da Rua Estácio da Veiga. 

Neste local costumam decorrer diversas exposições. 

 

 

REGRAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO 

1. Atendendo à situação atual de pandemia, recomenda-se um horário reduzido. 

2. Deve haver controlo de entradas/acessos pelas entidades que utilizam o espaço. 

3. Tendo por base a área do local 32,08m2 e a regra de ocupação de 0.05 pessoas por metro 

quadrado, a ocupação máxima permitida são 2 pessoas, excetuando-se um agregado 

familiar. 

4. As entradas e saídas devem estar devidamente identificadas, havendo circuitos próprios e 

separados, para evitar o contacto entre pessoas. Para o efeito, deve recorrer-se a sinalética 

vertical e/ou horizontal, nomeadamente através de marcações no pavimento. 

5. Para acesso ao local as pessoas devem utilizar máscara de proteção e higienizar as mãos à 

entrada, devendo ser disponibilizada solução de base alcoólica, de preferência acionado com 

pedal. 

6. Deve ser mantida a distância mínima de dois metros entre pessoas. 

7. Não deve ser permitido mexer ou tocar nos artigos em exposição. 

8. O local deve ser limpo/higienizado de forma adequada (conforme plano em anexo), 

englobando a recolha de resíduos, se justificável.  

9. Deve existir sinalização/informação sobre as regras de funcionamento do local (ex: 

obrigação de utilização de máscara, de higienização das mãos, etiqueta respiratória, etc.) 

sendo colocado um cartaz ou roll-up para o efeito à entrada. 

10. As pessoas com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem entrar ou 

permanecer no local. 
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ANEXO 1 - PLANO DE HIGIENIZAÇÃO 

PLANO DE HIGIENIZAÇÃO 

Método Frequência 

1 – Higienização de superfícies de contato  

- Segundo a orientação n.º 014/2020 de 21/03/2020 da DGS a limpeza deve ser 

sempre húmida e não devem ser usados aspiradores a seco, exceto se forem 

aspiradores com tanque de água, sendo que este depósito deve ser despejado e 

lavado entre cada uma das áreas a aspirar. 

- A limpeza deve ser realizada sempre no sentido de cima para baixo e, das áreas mais 

limpas para as mais sujas: 

• Paredes e teto;  

• Superfícies acima do chão (bancadas, mesas, cadeiras, outros); 

• Equipamentos existentes nas áreas; 

• Chão – último a limpar. 

- A limpeza de superfícies como as maçanetas das portas deve ser realizada com 

detergente de base desinfetante (que pode ser líquida, gel, espuma ou spray), para 

conseguir um procedimento mais rápido. 

- Lavar o chão com detergente desinfetante. No final de cada utilização, os baldes e 

esfregonas devem ser limpos e desinfetados. 

- Devem ser consideradas as indicações da Ficha Técnica e da Ficha de Dados de 

Segurança, quanto à forma de utilização dos produtos e cuidados a ter no seu 

manuseamento. 

- Proceder ao arejamento do espaço. 

Após o horário de 
encerramento e sempre 

que se justifique  

2. Limpeza da área/resíduos 

- Recolha de resíduos e acondicionamento em sacos; 

- Deposição dos resíduos nos respetivos contentores; 

-As máscaras ou outros resíduos descartáveis como luvas devem ser acondicionados 

em sacos, bem fechados e colocados no contentor de lixo comum; 

- Na recolha de resíduos devem ser utilizadas luvas de proteção. 

 
Após o horário de 

encerramento do espaço 
Ou sempre que seja 

justificado 
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ANEXO 2 - SINALÉTICA 

Roll-Up com sinalética para a Entrada 
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Informações gerais  
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